
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato n.º xxxx 

Dispensa de licitação n.º 75/2026 

Processo licitatório n.º 116/2026 

 

TERMO DE CONTRATO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTURA (INTERNA E EXTERNA), 

REPAROS PREPARATÓRIOS DE 

SUPERFÍCIES E DEMARCAÇÕES 

TÉCNICAS EM UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE BADY 

BASSITT/SP, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA HABILITADA, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BADY BASSITT E A 

xxxxxxxxxxxx. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT, estado de São Paulo, por 

intermédio da Prefeita Municipal, com sede na Rua Camilo de Moraes, n.º 475, CEP 

15.115-000, na cidade de Bady Bassitt/SP, inscrito no CNPJ sob o n.º 45.093.267/0001-

09 neste ato representado pela sra. Prefeita Municipal, JANIMEIRI CATELANI 

BUZZI, R.G. n. ° 9.210.660-2 SSP/SP e C.P.F. n. ° 049.657.048-00, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxx, inscrito do CNPJ n. º 

xxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, xxxx/xx, C.E.P. 

xxxx,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por xxxxxxxxxxx 

RG n.º xxxxxxxxxxx -xx/xx e CPF n.° xxxxxxxxxxx, xxxx, conforme atos constitutivos 

da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n.º 116/26 e em observância às 

disposições da Lei n.º 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 75, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n.º 075/26, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 



 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “Contratação de empresa especializada em 

engenharia para execução de serviços de pintura (interna e externa), reparos preparatórios de 

superfícies e demarcações técnicas em unidades escolares da rede municipal de ensino do município 

de Bady Bassitt/SP, incluindo o fornecimento de material e mão de obra habilitada”, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM PRODUTO / DESCRIÇÃO  UN QTDE VALOR VALOR 
TOTAL 

1 Reparo de trincas rasas até 5 mm 
de largura, na massa 

M² 
50,00 

R$ R$ 

2 Massa corrida à base de resina 
acrílica 

M² 150,00 
R$ R$ 

3 Tinta acrílica antimofo em massa, 
inclusive preparo 

M² 1.800,00 
R$ R$ 

4 Esmalte à base de água em massa, 
inclusive preparo 

M² 500,00 
R$ R$ 

5 Esmalte à base de água em 
madeira, inclusive preparo 

M² 150,00 
R$ R$ 

6 Esmalte à base água em superfície 
metálica, inclusive preparo 

M² 120,00 
R$ R$ 

7 Acrílico para quadras e pisos 
cimentados 

M² 300,00 
R$ R$ 

                   VALOR TOTAL R$  

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o 

Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O contrato terá a sua vigência no período de 04 (quatro) meses a contar da data 

da assinatura do contrato, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, 

nos termos do caput do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvado os limites 

legais para aditivo ao contrato.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 



 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxx). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

5.2.2. A nota fiscal deverá ser mensal e ser enviada por e- mail no endereço 

eletrônico obras@badybassitt.sp.gov.br 

5.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

1.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

mailto:obras@badybassitt.sp.gov.br


 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (IBGE) de correção 

monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 



 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 



 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Receber os serviços executados conforme especificações; 

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

7.1.3. Comunicar formalmente quaisquer irregularidades; 

7.1.4. Fornecer as informações necessárias à execução do objeto; 

7.1.5. Garantir condições adequadas para entrega do objeto; 

7.1.6. Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos; 

7.1.7. Designar servidor responsável pela fiscalização. 

 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

8.1.  O CONTRATADO DEVERÁ: 

8.1.1. A contratada deverá executar os serviços conforme as especificações deste 

Termo de Referência e Planilha Orçamentária: 

8.1.2.  Responsabilidade Técnica: Emissão e recolhimento de ART/RRT junto 

ao conselho profissional competente (CREA/CAU), atestando a 

responsabilidade técnica pela execução física dos serviços; 

8.1.3. Preparo e Tratamento de Superfícies: Raspagem, lixamento, eliminação de 

poeiras, partes soltas, mofo ou umidade: 

8.1.3.1. Reparo de trincas e fissuras: Execução de abertura, limpeza e 

reparo de trincas rasas com até 5 mm de largura diretamente na massa, 

utilizando produtos selantes elásticos e telas estruturantes apropriadas antes 

do acabamento; 

8.1.3.2. Emassamento: Aplicação de massa corrida à base de resina acrílica 

de alta resistência para o nivelamento e correção de imperfeições em 

superfícies internas e externas. 

8.1.4. Pintura de Paredes e Tetos: 

8.1.4.1. Pintura Acrílica Antimofo: Aplicação de tinta acrílica com 

propriedades antimofo em superfícies emassadas (internas e externas), 

incluindo todo o preparo prévio de fundo, seladores e o número de demãos 



 

necessárias para a perfeita cobertura e proteção bactericida/antifúngica do 

ambiente escolar. 

8.1.5.  Pintura de Elementos com Tintas Ecológicas (À Base de Água): 

8.1.5.1. Esmalte à Base de Água em Massa - Aplicação de tinta esmalte 

acetinado/brilhante à base de água sobre superfícies emassadas (como 

meias-paredes, rodapés ou corredores de alto tráfego), incluindo o preparo 

da base, visando alta lavabilidade e baixa emissão de odores; 

8.1.5.2. Esmalte à Base de Água em Madeira - Pintura de portas, portais, 

divisórias ou painéis de madeira, compreendendo o lixamento prévio, 

aplicação de fundo preparatório/selador para madeira e acabamento com 

esmalte à base de água; 

8.1.5.3. Esmalte à Base de Água em Superfície Metálica - Pintura de grades, 

portões, janelas, corrimãos e estruturas metálicas em geral, incluindo o 

preparo mecânico da superfície (remoção de ferrugem/descamações), 

aplicação de primer/fundo convertedor antiferrugem e acabamento em 

esmalte à base de água; 

8.1.6. Demarcações e Limpeza: Pintura técnica de pisos/quadras (se houver no 

escopo) com tinta própria para pisos e limpeza final rigorosa da obra, com 

destinação adequada dos resíduos gerados (baldes vazios, restos de lixa, 

panos). 

8.2. Mão de Obra e Segurança: Alocação de profissionais qualificados e devidamente 

uniformizados, respeitando rigorosamente as normas de segurança do trabalho, em 

especial a NR-35 (Trabalho em Altura) e NR-6 (EPIs). 

8.3. Disponibilizar materiais com qualidade de primeira linha certificadas pelo PBQP-H 

/ PSQ de tintas imobiliárias, a serem fiscalizadas no recebimento do material na 

obra. 

8.4. A contratada ficará responsável por todo material, insumos, ferramentas, mão de 

obra qualificada, entre outros itens necessários para a execução dos serviços. 

8.5. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento licitatório. 

8.6. Emitir as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as Autorizações de 

Fornecimento, discriminando corretamente as quantidades, especificações e demais 

informações exigidas pela legislação. 

8.6.1. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços prestados, seguindo a 

legislação, comprometendo-se a refazer ou reparar os defeitos ou 

inconformidade dos serviços.;  

 



 

9. PRAZO DE ENTREGA 

9.1. 02 meses – Conforme Ordem de Serviço que será emitido pelo setor responsável. 

 

10. LOCAL DE ENTREGA  

10.1. A secretaria Municipal de Obras irá informar os locais das reformas. Realçamos 

que todo os custos operacionais para a entrega dos serviços serão por conta do 

fornecedor. 

11. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

(2) compensatória de 30% (Trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 



 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma físico-financeiro. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

14.3. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

LOCAL FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

020800 15.452.0010.2027.0002 3.3.90.39.00 01 335 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1.  É eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto/SP, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Bady Bassitt/SP, xxxxxx 2.026. 

 

 

 

 JANIMEIRI CATELANI 

BUZZI 

CONTRATANTE 

 xxxxxxxxx  

CONTRATADO 

  

 

TESTEMUNHAS: 

  

 

 

 

1 – 

 

 

 

 

 

2 –   

 

 

 

 

 



 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BADY BASSITT/SP 

CONTRATADO: xxxxxxxxx 

CONTRATO Nº: xx/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços 

de pintura (interna e externa), reparos preparatórios de superfícies e demarcações técnicas 

em unidades escolares da rede municipal de ensino do município de Bady Bassitt/SP, 

incluindo o fornecimento de material e mão de obra habilitada. 

 

ADVOGADO: Natália Barbosa Pacheco dos Santos – OAB/SP 418.241 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Bady Bassitt/SP, xxxxx de 2.026. 

 

 

 

 

 

 



 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Janimeiri Catelani Buzzi 

Cargo: Prefeita 

CPF: 049.657.048-00 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Janimeiri Catelani Buzzi 

Cargo: Prefeita 

CPF: 049.657.048-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: Janimeiri Catelani Buzzi 

Cargo: Prefeita 

RG nº 9.210.660-2 SSP/SP e do CPF nº 049.657.048-00 

E-mail institucional: prefeitura@badybassitt.sp.gov.br 

Telefone (s): (17) 3818-5100 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 

Nome:  xxxxxxx  

Cargo: xxxxxxx    

CPF: xxxxxxx 

 Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Janimeiri Catelani Buzzi 

Cargo: Prefeita 

CPF: 049.657.048-00 

 Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Elias Moisés Barufi  

Cargo: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais 

CPF: 076.967.318-07  

Assinatura: ______________________________________________________  

 
 



 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

AVISO DE CONTRATO 

EXTRATO RESUMIDO 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

Dadas às informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, 

reconheço a Dispensa de Licitação. 

 

Processo licitatório n. ° 116/2026 – Dispensa de licitação n. ° 75/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços 

de pintura (interna e externa), reparos preparatórios de superfícies e demarcações técnicas 

em unidades escolares da rede municipal de ensino do município de Bady Bassitt/SP, 

incluindo o fornecimento de material e mão de obra habilitada. 

Contrato n.°: xx/2026. 

Contratante: Município de Bady Bassitt/SP. 

Contratada: xxxx 

Valor Contratual: Valor total R$ xxxxxx (xxxxxx). 

Ficha: 335 

Data do contrato: xx/xxxx  

Período do Contrato: xxxx de 2026 à xxxxx de 2027. 

Fundamento legal: A aquisição se encontra fundamentada no Art. n.º 75, Inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

Janimeiri Catelani Buzzi 

Prefeita Municipal 

 

  

 

 


